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COMUNICADO 

Sr. Associado, 

Documentos enviados ao Serviço de Registro Genealógico de Ovinos da 
ARCO fora dos prazos regulamentares estão sujeitos a cobrança de multa 
pecuniária. 
Os valores das multas serão proporcionais ao tempo de atraso no envio. 

Será considerada como data de envio a data de postagem nos Correios ou a 
data do envio on-line. 

Os prazos regulamentares são os seguintes: 

 Comunicação de Cobertura: prazo regulamentar de até 120 dias a 
partir do início do período de cobertura, sem pagamento de 
emolumento. Após esse prazo, a comunicação será aceita mediante 
aplicação de multa. Não são aceitas notificações de cobertura com 
prazo superior a 730 dias após o início do período de cobertura. 

 

 Relatórios de IA, TE e FIV: prazo regulamentar de até 60 dias após 
a data do procedimento, sem pagamento de emolumentos. Após esse 
prazo, a documentação será aceita mediante aplicação de multa. Não 
são aceitos relatórios de IA, TE e FIV com prazo superior a 730 dias 
após a data do procedimento. 

 

 Comunicação de Nascimento: prazo regulamentar de até 210 dias a 
partir da data do primeiro nascimento, sem pagamento de 
emolumento. Após esse prazo, a comunicação será aceita mediante 
pagamento de multa. Não são aceitas notificações de nascimento com 
prazo superior a 730 dias a partir da data do primeiro nascimento. 

 

 Confirmação: prazo regulamentar de até 36 meses de idade do 

animal, com pagamento do emolumento normal. Após esse período, 
será cobrado o dobro do valor do emolumento normal. 
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Tabela dos prazos regulamentares e multas aplicáveis: 

Documento / 

Situação 

Prazo após 

o evento 

Multa / por 

ventre 
Autorização Observação 

Comunicação de 

Cobertura 

Até 120 
dias 

Isento Não  — 

 121 a 270 
dias 

R$ 5,00 por 
ventre 

Não — 

 271 a 450 
dias 

R$ 10,00 por 
ventre 

Sim 
Com autorização do 
Superintendente 

 451 a 730 
dias 

R$ 15,00 por 
ventre 

Sim 
Com autorização do 
Superintendente 

 Acima de 
730 dias 

— Não aceito 
Conforme 
Regulamento SRGO 

Relatórios TE, IA, 

FIV 
Até 60 dias Isento Não — 

 61 a 180 
dias 

R$ 5,00 por 
ventre 

Não — 

 181 a 360 
dias 

R$ 10,00 por 
ventre 

Sim 
Com autorização do 
Superintendente 

 361 a 730 
dias 

R$ 15,00 por 
ventre 

Sim 
Autorização do 
Superintendente 

 Acima de 
730 dias 

— Não aceito 
Conforme 
Regulamento SRGO 

Notificação de 

Nascimento 

Até 210 
dias 

Isento Não — 

 211 a 360 
dias 

R$ 3,00 por 
produto 

Não — 

 361 a 540 
dias 

R$ 6,00 por 
produto 

Sim 
Com autorização do 
Superintendente 

 541 a 730 
dias 

R$ 9,00 por 
produto 

Sim 
Com autorização do 
Superintendente 

 Acima de 
730 dias 

— Não aceito 
Conforme 
Regulamento SRGO 

Confirmação 
Até 36 
meses 

Emolumento 
normal 

Não — 

 Acima de 
36 meses 

Dobro do 
emolumento 

Não — 

 


